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SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECuRSOS hÍDRICOS

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLuÇÃO CERh/TO Nº 067, DE 13 DE SETEMbRO DE 2017.

Aprova a assinatura do Termo de Colaboração entre 
a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
e a Fundação de Apoio Científico e Tecnológico 
do Tocantins - FAPTO, nos termos do Edital de 
Chamamento Público  para seleção de projeto de 
Organização da Sociedade Civil, publicado em 09 de 
maio de 2017, DOE nº 4.862.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -  
CERH/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nº 
1.307, de 22 de março de 2002; 2.089, de 09 de julho de 2009 e 2.097, 
de 13 de julho de 2009 e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno,e

Considerando, a importância da utilização do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FERH para a implementação dos Instrumentos 
da Política Estadual de Recursos Hídricos bem como para a estruturação 
e fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos 
Hídricos, instituídos pela Lei Estadual nº 1.307 de 2002;

Considerando o que preconiza a Lei Estadual Nº 1.307, de 22 
de março de 2002, no seu art. 40, onde o Poder Executivo pode celebrar 
consórcios, convênios, acordos de cooperação técnica e contratos 
com entidades de direito público ou privado, nacionais, internacionais e 
estrangeiras, para implantar, implementar, manter ou executar operações 
especiais relativas ao disposto nesta Lei, inclusive para: I - autorizar a 
gestão associada de serviços públicos e atividades relacionadas com 
o gerenciamento de recursos hídricos;II - transferir ou receber em 
transferência a gestão associada de serviços públicos no âmbito dos 
recursos hídricos, na conformidade do art. 241 da Constituição Federal.

Considerando, que os recursos do FERH/TO devem ser 
aplicados:

I - pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, após 
deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO;

II - por meio de acordos, convênios, termos de parcerias, ajustes 
ou outros instrumentos, celebrados entre a Secretaria do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos e órgãos ou demais entes públicos internacionais, 
estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, bem assim entidades da 
iniciativa privada com intuitos não lucrativos, respeitadas as finalidades 
do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO;

Considerando o Despacho da   SCE/GAB Nº 1109/2017 
- Procuaradoria Geral do Estado, de 27 de abril de 2017 - “Aprovo 
a manifestação exarada no Parecer nº 157/2017, emitido pela  
Subprocuradoria de Consultoria Espacial, que opnou pela possibilidade 
jurídica do prosseguimento do feito, desde que atendidas as recomendações  
mencionadas na aludida peça opnativa, nos termos da promoção da 
Espacializada”;

Considerando o Termo de Homologação e Adjudicação que 
adjudica e homologa o resultado final do Edital FERH/TO, em favor 
da Organização da Sociedade Civil - Fundação de Apoio Científico e 
Tecnológico do Tocantins - FAPTO, publicado no DOE nº 4.903 de 05 de 
julho de 2017, conforme Parecer Técnico da Comissão de Julgamento de 
Propostas e publicação do resultado final no DOE nº 4.896, de 26 de junho 
de 2017, nos seguintes termos: Nome da Entidade: Fundação de Apoio 
Científico e Tecnológico do Tocantins - FAPTO, CNPJ: 06.343.763/0001-11; 

Considerando, o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos  
da Lei nº 3.051, de 21 de dezembro de 2015 que institui o Plano Plurianual 
- PPA para o período de 2016/2019.

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a Assinatura do Termo de Colaboração entre 
a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e a Fundação de 
Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins - FAPTO, para realizar o 
monitoramento da qualidade da água bruta e efluentes no Estado do 
Tocantins, objeto do Processo 2016/39000/000100, conforme deliberação 
ocorrida na 32ª Reunião Ordinária realizada no dia 13/09/2017, data na 
qual começa a vigorar, com todos os seus efeitos, a presente Resolução.

Luzimeire Carreira
Presidente

Aldo Araújo de Azevedo
Secretário Executivo

RESOLuÇÃO CERh/TO Nº 068, DE 13 DE SETEMbRO DE 2017.

Aprova a 1ª Readequação do Plano de Aplicação dos 
Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
para o Exercício Financeiro de 2017.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -  
CERH/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis 
nºs 1.307, de 22 de março de 2002; 2.089, de 09 de julho de 2009; 2.097, 
de 13 de julho de 2009 e o ATO nº 345-DSG, de 11 de março de 2016, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, publicado no Diário 
Oficial no 3.600, de 02 de abril de 2012, e

Considerando, a importância da utilização do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - FERH/TO para a implementação dos Instrumentos 
da Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a estruturação 
e fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos 
Hídricos, ambos instituídos pela Lei Estadual nº 1.307 de 2002;

Considerando, que os recursos do FERH/TO devem ser 
aplicados: i - pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- SEMARH, após deliberação do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/TO; ii - por meio de acordos, convênios, termos de 
parcerias, ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a Secretaria 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais 
entes públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou 
municipais, bem assim entidades da iniciativa privada com intuitos 
não lucrativos, respeitadas as finalidades do FERH/TO e a aprovação 
do CERH/TO;

Considerando, o disposto no Programa 1150 - Recursos Hídricos 
da Lei nº 3.051, de 21 de dezembro de 2015 que institui o Plano Plurianual 
- PPA para o período de 2016/2019;

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a 1ª Readequação do Plano de Aplicação do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Tocantins para o exercício 
de 2017, conforme deliberação ocorrida na 32ª Reunião Ordinária do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO, realizada no dia 
13/09/2017, na forma do Anexo Único a esta Resolução.  

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luzimeire Carreira
Presidente

Aldo Araújo de Azevedo
Secretário Executivo

ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 068, 
de 13 de setembro de 2017.

1ª READEQUAÇÃO DO  PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - 
UG:405900  EXERCÍCIO DE 2017

18.544.1150.30080000  Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de Situações de Emergência 
Ambiental

Elemento de 
Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

3.3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 2.500.000,00

3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.300.000,00

Sub Total 5.000.000,00

3.3.3.90.14- Diárias para acompanhanento Projeto Barraginhas

3.3.3.90.30- Aquisição de combustível para o Projeto Barraginhas

3.3.3.50.41-Assinatura de Termo de Parceria com Organização  da Sociedade Civil para Contratação de Brigadistas 
para combate a  incêndios florestais

3.4.4.90.51- Contratação de empresa para construção de Barraginhas na zona rural dos municípios da Região Sul 
do Estado do Tocantins
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